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PROJETO DE DECRETO N'OOO1/2024

Altera o parágrafo único do art. 1o ê o 6aput do arl.
30, anrbos do Decreto Legislativo n" 49, de 20 de
novembro ds 2023.

"Ari. 1"........
PaíágraÍo únicô. As honrenagena a que sê r€íare o câpul deste artigo sêrão pr€stadas às
pessoas físicas que se destacaram nos segmentos da Saúde, Educação, Cultura, Justiça,
Sêgurança Públice, Assistência Social, Agricultura e Pecuária. Esporte e lndústria e
Comércio, limitadas a até cinco pessoâs por sêgmento.

ArJ. 9o ge hornenageados aerõs eolsgionados por Oomiasáo Eap€cial composüa pelo

Presidente da Câmara e quatro Voresdorê§.'
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AÉ. 2o Este Decroto Legislativo entía em vigor na dsta de sua publiceçáo.

Pitanga, 30 de abríl dê 2024.

Valdomirs Rsdriguôü do Lima
Voreador

Págiha í dç 3

AÍt. 1o O parágrafo único do art. 1o o o eaput do a . 3e, a*rbo6 do Desreto Legislativo n0 49, de
20 de novembro de 2023, passam a vigorar com a sêguinte redação:
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JUSTIFIÊAÍiVA:

Pitanga, 30 ds abrii dê 2024,
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Justificativq para o decreto legiElstivo que altera o Doóreto Lêgielâtivo n" 49, de 20
de novembro de 2023:

gonsiderando quê o Decreto Legislativo ne 49, dê 20 de novombro dê 2023, institui
uma homenagem às peseoas ÍÍsicas que preetaram sêrviçoo dê relêvante lntereese público ou
d€sêmp€nharam função públicâ em benelício do Município dc Pitanga;

Valê rêssaltar' importância dô r6eonhocor e valorizar o trabalho e o
compromêtimento daqr,reles que contribuêm para o deeenvotvimenlo e o bem-estar da
comunidade:

' .Entretânto visamos sompr€ promovef uma 6el6ção meiÊ eritêrioea I tÍansparsnto
dos homenageados, garantindoa representetividsde d a imparcialidade do processo de escolha,
dêste modo à comissão responsável pola seleção dos homenageados é composta por 5
membros, denola-se a necessidade de restringir o número dp homenageâdos â até 5 possoas

física-s dêstê Íecilitariâ o procêsso d6 seleção d permitiria uma análise mais detalhadá e
cuidadosa de cada caso, não banalizando os prêmlos já inslituídos.

Ainde sim, a participação da comissão sedá atrâvés da indicação ou opinião sobre
os candidatos apresentados, o que rêquer têmpo e dedicâÉo por parte de cada membro;

Em relação e entrega da homenagem á rêalizada pelos vereadores, sêndo esteE os
r€prosentantes legitimos do povo s responsávsis pelâ condução dos interesses municipais,
deste modo justiÍica-se poíque a mudança dos msmbros das Comissõas de Escolha para que

Íosse estritamenle"?ffii;r::l#:T#i::idad' 
ds erteração do DecretàLegisrativo no 4e, de 20

de novembro dê 2023, pare estab6l6c€r um.limite máximo de até 5 pessoas físicas
homenágeadas e deixando a comissão êspecial dê escolha dos homenageados composta por

apenas vereadores, visando aprimorár o procêsso de seleção, garantir a eÍictôncia e a

transparência na escolha dos agraciados, bem como facilitar a organização e a condução da
cêrimônia dê entrêga das homenagens.

vôldoBrirê Rodriguar de Limr
. Vereador


